
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 2.729, DE 10 DE JULHO DE 2025. 
 

Altera o Decreto nº 2.724, de 25 
de junho de 2025, para modificar 
as partes que especifica. 
 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso I e III, da Lei Orgânica do Município, e com fulcro no parágrafo único do art. 5° da 
Lei n° 3.173, de 8 de abril de 2025, 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º São modificadas as nomenclaturas dos cargos em comissão 

constantes do Decreto nº 2.724, de 25 de junho de 2025, conforme especificado a seguir: 
 
I - o cargo de Gerente do Aterro Sanitário, simbologia DAS - 5, da tabela dos 

cargos de provimento em comissão e funções gratificadas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras Públicas, constante do inciso II do Anexo XVII ao Decreto nº 2.724, 
de 25 de junho de 2025, passa a ter nomenclatura de Gerente de Aterro Sanitário; 

 
II - o cargo de Secretário Extraordinário, simbologia NE, da tabela dos cargos 

de provimento em comissão e funções gratificadas da Secretaria Municipal da Região 
Metropolitana, constante do inciso II do Anexo XXIV ao Decreto nº 2.724, de 25 de junho 
de 2025, passa a ter nomenclatura de Secretário Municipal. 

 
Art. 2° É alterada a simbologia do cargo de Gerente de Censo, Registro e 

Identificação, simbologia DAS-6, da tabela de cargos de provimento em comissão e 
funções gratificadas da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal, constante 
do inciso II do Anexo XX ao Decreto nº 2.724, de 25 de junho de 2025, para Gerente de 
Censo, Registro e Identificação, simbologia DAS-5. 

 
Art. 3° É alterada a nomenclatura da Secretaria Extraordinária de 

Representação em Brasília, constante do item 3 do inciso I do Anexo II ao Decreto nº 
2.724, de 25 de junho de 2025, para Secretaria Municipal Extraordinária de 
Representação em Brasília. 

 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Palmas, 10 de julho de 2025. 

 
 
 

CARLOS EDUARDO BATISTA VELOZO 
Prefeito de Palmas, em exercício 

 
 

Rolf Costa Vidal 
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas 

 
Este texto não substitui o publicado no Domp n° 3.750 de 10/7/2025 
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